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Ministério da Saúde
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 1.542, DE 17 DE JULHO DE 2012

Certifica 2 (duas) unidades hospitalares como Hospitais de Ensino.

OS MINISTROS DE ESTADO DA SAÚDE E DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhes
confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria Interministerial nº 2.400/MEC/MS, de 2 de outubro de 2007, que
estabelece os critérios obrigatórios para a certificação como Hospitais de Ensino das instituições hos-
pitalares que servirem de campo para a prática de atividades curriculares na área da saúde, sejam
Hospitais Gerais e, ou Especializados, vinculados a Instituição de Ensino Superior, pública ou privada,
ou, ainda, formalmente conveniados com Instituição de Ensino Superior; e

Considerando a Portaria Interministerial nº 2.758/MEC/MS, de 23 de novembro de 2011, que
constitui a Comissão de Certificação dos Hospitais de Ensino e o Grupo de Técnicos Certificadores,
resolvem:

Art. 1º Ficam certificados como Hospitais de Ensino as unidades hospitalares descrita a se-
guir:

UF
MUNICÍPIO H O S P I TA L CNPJ CNES

RJ Rio de Janeiro Hospital Universitário Clementino Fraga Filho - UFRJ 33.663.683/0053-47 2280167
RJ Rio de Janeiro Instituto Nacional de Câncer José de Alencar Gomes da

Silva - INCA
40.226.946/0001-95 2273462

Art. 2º A certificação de que trata este ato terá a validade de 2 (dois) anos, a contar da data de
publicação desta Portaria, podendo ser revista a qualquer tempo, se assim se justificar, conforme o
parágrafo 3º, art. 4º, da Portaria Interministerial nº 2.400/MEC/MS, de 2 de outubro de 2007.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA
Ministro de Estado da Educação

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 1.543, DE 17 DE JULHO DE 2012

Altera para 30 de dezembro de 2012 o prazo fixado para validade da Cer-
tificação como Hospital de Ensino.

OS MINISTROS DE ESTADO DA SAÚDE E DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que
lhes confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e

Considerando a Portaria Interministerial nº 2.400/MEC/MS, de 2 de outubro de 2007, que
estabelece os requisitos para certificação de unidades hospitalares como Hospital de Ensino; e

Considerando a necessidade de adequar o prazo para a validade da certificação dos Hospitais de
Ensino, instituído pela Portaria Interministerial nº 1.092/MEC/MS de 19 de maio de 2006; Portaria
Interministerial nº 333/MEC/MS, de 14 de fevereiro de 2006; Portaria Interministerial nº 2.378/MEC/MS
de 26 de outubro de 2004; Portaria Interministerial nº 50/MEC/MS de 3 de janeiro de 2005; Portaria
Interministerial nº 1.704/MEC/MS, de 17 de agosto de 2004; Portaria Interministerial nº 2.091/MEC/MS,
de 21 de outubro de 2005; Portaria Interministerial nº 2.576/MEC/MS, de 10 de outubro de 2007;
Portaria Interministerial nº 862/MEC/MS, de 7 de junho de 2005, resolvem:

Art. 1º Fica alterado, para 30 de dezembro de 2012, o prazo fixado para validade da certificação
como Hospital de Ensino das unidades hospitalares a seguir relacionadas, no anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA
Ministro de Estado da Educação

ANEXO

UF MUNICÍPIO H O S P I TA L CNPJ CNES
BA Salvador Santa Casa de Misericórdia da Bahia/ H. Santa Izabel 15.153.745/0002-49 0003832
CE Fortaleza Hospital Albert Sabin 07.954.571/0038-04 2563681
CE Fortaleza Maternidade Escola Assis Chateaubriand - UFCE 07.206.048/0001-08 2481286
GO Goiânia Hospital das Clínicas - UFG 01.567.601/0002-24 2338424
MG Alfenas Hospital Universitário Alzira Velano Alfenas 17.878.554/0003-50 2171988
MG Uberaba Hospital Escola da Universidade Federal do Triângulo

Mineiro - UFTM
20.054.326/0001-09 2206595

PB João Pessoa Hospital Universitário Lauro Wanderley - UFPB 24.098.477/0007-05 2400243
PE Recife Hospital das Clínicas - UFPE 24.134.488/0001-08 0000396
RJ Niterói Hospital Universitário Antonio Pedro 28.523.215/0003-78 0012505
RJ Rio de Janeiro Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia / INTO

(MS)
00.394.544/0212-63 2273276

RJ Rio de Janeiro Maternidade Escola - UFRJ 33.663.683/0052-66 2270021
SC Joinville Hospital Regional Hans Dieter Schimidt 82.951.245/0024-55 2436450
SP Bauru Hospital Estadual de Bauru 46.374.500/0148-10 2790602
SP São Paulo Hospital de Infectologia Emílio Ribas 46.374.500/0008-60 2028840

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 1.544, DE 17 DE JULHO DE 2012

Fica sem efeito a Portaria Interministerial nº 1.125, de 30 de maio de 2012.

OS MINISTROS DE ESTADO DA SAÚDE E DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições,
resolvem:

Art. 1º Fica sem efeito a Portaria Interministerial nº 1.125, de 30 de maio de 2012, publicada
no Diário Oficial da União nº 105, de 31 de maio de 2012, Seção 1, página 102, por ter sido publicada
indevidamente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA
Ministro de Estado da Educação

PORTARIA No- 1.546, DE 17 DE JULHO DE 2012

Credencia os Municípios a receberem o incentivo financeiro aos Núcleos de
Apoio à Saúde da Família (NASF).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando o estabelecido pelas Portarias nº
2.488/GM/MS e nº 2.489/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, bem como as metas físico-financeiras
estaduais; e

Considerando a aprovação do credenciamento das Comissões Intergestores Bipartites Estaduais
da BA, CE, MA, MG, MT, PE, PI, RJ, SC, enviadas ao Departamento de Atenção Básica da Secretaria
de Atenção à Saúde deste Ministério, resolve:

Art. 1o Ficam credenciados os Municípios descritos no anexo a esta Portaria, conforme quan-
titativo e modalidade definidos, a receberem o incentivo financeiro aos Núcleos de Apoio à Saúde da
Família (NASF).

Art. 2o Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD - Piso de Atenção
Básica Variável - Saúde da Família.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
de 1o de junho de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO FINANCEIRO AO
NASF

UF CÓD. MUN. MUNICÍPIOS NASF 1 NASF 2 TO TA L
BA 2903201 BARREIRAS 2 0 2
BA 2905503 CALDEIRAO GRANDE 0 1 1
BA 2910750 FAT I M A 0 1 1
BA 2912004 IBIASSUCE 0 1 1
BA 2916005 I TA N H E M 1 0 1
BA 2919926 MADRE DE DEUS 0 1 1
BA 2921450 MIRANTE 0 1 1
BA 2925600 PRESIDENTE DUTRA 0 1 1
BA 2929107 SAO FELIPE 0 1 1

Total da UF: 9 3 7 10
CE 2307254 JIJOCA DE JERICOACOARA 0 1 1
CE 2307635 MADALENA 0 1 1
CE 2 3 11 5 0 4 QUIXERE 0 1 1
CE 2312403 SAO GONCALO DO AMARANTE 2 0 2
CE 2313252 TA R R A FA S 0 1 1

Total da UF: 5 2 4 6
MA 2100402 ALTAMIRA DO MARANHAO 0 1 1
MA 2105203 IGARAPE GRANDE 1 0 1

Total da UF: 2 1 1 2
MG 3 11 2 8 0 2 C A P I TO L I O 0 1 1
MG 3124005 E RVA L I A 1 0 1
MG 3128105 GUAPE 0 1 1
MG 3128402 GUARANI 0 1 1
MG 3128808 G U I D O VA L 0 1 1
MG 3129509 IBIA 0 1 1
MG 3133303 I TA O B I M 0 1 1
MG 3133758 ITAU DE MINAS 0 1 1
MG 3137601 LAGOA SANTA 2 0 2
MG 3142106 MIRADOURO 0 1 1

Total da UF: 10 3 8 11
MT 5102678 CAMPO VERDE 1 0 1

Total da UF: 1 1 0 1
PE 2612901 SAO BENEDITO DO SUL 0 1 1

Total da UF: 1 0 1 1
PI 2201739 BETANIA DO PIAUI 0 1 1
PI 2202505 CARACOL 0 1 1

Total da UF: 2 0 2 2
RJ 3303203 NILOPOLIS 1 0 1

Total da UF: 1 1 0 1
SC 4202107 BARRA VELHA 0 1 1
SC 4202206 BENEDITO NOVO 0 1 1
SC 4205407 FLORIANOPOLIS 13 0 13
SC 4206702 HERVAL D'OESTE 0 1 1
SC 4207809 IRANI 0 1 1
SC 4210506 M A R AV I L H A 0 1 1
SC 4212809 PICARRAS 0 1 1
SC 4213401 PONTE SERRADA 0 1 1
SC 4214201 QUILOMBO 0 1 1
SC 4217600 SIDEROPOLIS 0 1 1

Total da UF: 10 13 9 22
Total Geral: 41 24 32 56

PORTARIA No- 1.547, DE 17 DE JULHO DE 2012

Credencia os Municípios a receberem o incentivo às Estratégias de Agentes
Comunitários de Saúde e Saúde da Família.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando o estabelecido pelas Portarias no

650/GM/MS, de 28 de março de 2006 e nº 2.448/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, bem como as
metas físico-financeiras estaduais, resolve:

Art. 1o Ficam credenciados os Municípios descritos no Anexo II a esta Portaria, dos Estados
relacionados no Anexo I, a receberem os incentivos às Estratégias de Agentes Comunitários de Saúde e
Saúde da Família.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do or-
çamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD - Piso de
Atenção Básica Variável - Saúde da Família, para implantação de novas equipes e contratações de
agentes comunitários de saúde.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
de 1o de junho de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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